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Prefeiturq_ do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pa ão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
Te!eFax (27) 3753-1001- E-mail: viJapavao@yilapavao.es.gov.br

CONTRATO DE RATEIO N!! 006/201 Publicado NO -2:)0/T.}&-,s c'

PROCESSON!! 004069/2018
em

1-PARTESCONTRATANTES

O MUNICfplO DE VILA PAVÃO, inscrito no CNPJ sob nº 36.350.346/001-.67, com sua sede
administrativa na Prefeitura Muni ipal, situada na Rua Travessa Pavão, nº 80, Bairro Centro - Vila
pavão/ES, CEP 29.843-000, doravante denominado simplesmente CONSORCIADO, neste ato
representado pelo seu Prefeito M nicipal, Sr. IRINEU WUTKE, brasileiro, casado, professor, portador
do CPFnº 876.766.807-00 e RGnº 782.398 - SSP!ES,e;

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE - CIM NOROESTE constituído sob a forma de
associação pública, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, à Av. João Quiuqui,
411, Centro - Águia Branca/ES, CEP 29.795-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.236.721/0001-20,
doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, Sr.
PAULO MÁRCIO lEITE RIBEIRO, brasileiro, divorciado, Comerciante, portador do CPF nº 019.866.237-
85, celebram o presente Contrato de Rateio, o qual se regerá pela Lei Federal 11.107/2005, pelo
Decreto Federal 6.017/2007, pela Portaria STN/SOF nº 274/16, pelo Contrato de Consórcio público do
CIM NOROESTE,e pelas clausulas e condições abaixo descritas.

" - DO OBJETO

cLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO
entre os Entes CONSORCIADOS no termos do art. 82 da Lei n.º 11.107/05, e, com base na Resolução
Orçamentária aprovada pela Assembléia Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da sede
administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução dos objetivos e finalidades do CONSÓRCIO no
tocante ao modelo de governança regional para oferta de serviços relativos à área de saúde, nos
termos do Contrato de Consórcio P , blico firmado.

Parágrafo Único. - Consideram-se despesas do CONSÓRCIO,entre outras:

a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede;

b) custos despendidos na execução dos objetivos e das finalidades do CONSÓRCIO relativos à área de
.........' saúde, previstos no Contrato de Consórcio Público;

c) custos despendidos na remuner ção de empregados, nela incluída os encargos trabalhistas;

d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao bom funcionamento das atividades do
CONSÓRCIO, bem como para a execução de ações e projetos conforme disposto no Contrato de
Consórcio Público e Estatuto, em benefício dos municípios consorciados;

e) custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica dos
procedimentos adotados, assessoramento técnico, jurídico e profissional especializado, e ainda
execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO;

f) custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, intercâmbios, viagens e
outros que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a constante
melhoria e aprimoramento do modelo consorciai adotado.
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